
Terça-feira
10 de agosto  de 2021
Ano III • Edição Nº 1262

- 7 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA

Processo Seletivo Simplificado, constituído através da Portaria Municipal ns 307 de 22 de

funho de 2O21.
1.3 - Ao se inscrever, o candidato afirma estar ciente de todo o conteúdo deste Edital e de
que todas as exigências nele contidas deverão ser cumpridas, responsabilizando-se pela
veracidade das informações prestadas.
1.4 - O candidato poderá se inscrever em apenas uma área de atuação.
L.4.t * Caso haja mais de uma inscrição de um mesmo candidato, será considerada a última
inscrição efetuada no sistema.
1.5 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, na página oficial do Município,
a publicação ou a divulgação dos atos pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado de que
trata este Edital, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados e aos que forem
publicados durante a execução deste Processo,
1.6 - O candidato que não observar o procedimento do item anterior poderá ser eliminado
do certame.
7.7 - Os candidatos convocados deverão apresentar documentação, bem como exames
médicos, específicos para cada cargo, nos termos estabelecidos no item 14, tendo caráter
eliminatório.
1,8 - Os candidatos ao se inscreverem para o cargo de Agente comunitário de Saúde, devem
observar que:
1.8,1 - As vagas serão distribuídas em territórios definidos como área de abrangência das

Unidades Básicas de Saúde e/ou das Equipes de Saúde da Família, conforme Anexo VII;
1*&2 - O candidato deverá residir na área em que for atuar desde a data da publicação do

Edital do Processo Seletivo Simplificado, conforme previsto pela Lei Federal nq.11..350 de 05
de outubro de 2006;
1.8.3 - Caso sejam oferecidas vagas em mais de uma área, o candidato somente poderá
inscrever-se naquela em que reside;
1.8.4 - A mudança de residência do candidato da área de atuação implica em dissolução do

vínculo de trabalho;
1.8,5 - Será exigido, no ato da inscrição, compatibilidade do endereço domiciliar com a área
a ser escolhida.
1.8.6 - A comissão ficará encarregada de realizar verificação/diligência quanto a

veracidade/comprovação referente ao que trata o subitem 1.8.5.

1.9 - Os casos omissos neste Edital serão deliberados pela Comissão de Processo Seletivo.

- DO QUADRO DE VAGAS:

2.1 órgão Nível de Escolaridade - Código e Denominação Carga Horária Semanal
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Nível de
Escolaridade

Código e Denominação
Carga

Horária
Semanal

Quantidade
de

Vagas

Salário Base

Saber ler e

Escrever
001 - AUXTLTAR DE SERVIÇOS

GERAIS
40h 02 R$ 1.100,00



Terça-feira
10 de agosto  de 2021
Ano III • Edição Nº 1262

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA

Saber ler e

Escrever
OO2_COZINHEIRO.CAPS 40h 01 R$ 1.100,00

Saber ler e
Escrever

OO3 - AGENTE DE PORTARIA 40h o4 R$ 1.100,00

Saber ler e
Escrever

OO4 - PEDREIRO 40h 01. RS 1.100,00

Nível
Fundamental I

OO5 - MOTORISTA CNH D 40h 05 R$ 1.100,00

Nível
Médio/Curso
Preparatório

006 - AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE 40h 10

R$ 1.550,00

Nível
Médio/Curso
Preparatório

OO7 - AGENTE COMUNITÁRIO
DE ENDEMIAS 40h 09

R$ 1.550,00

Nível
Médio/Curso
Técnico com

registro
definitivo no

COREN

OO8 - AUXILIAR DE
ENFERMAGEM 40h a7 R$ 1.100,00

NÍvel
Médio/Curso
Técnico com

registro
definitivo no

COREN

OO9 - AUXILIAR DE
ENFERMAGEM - CAPS 40h 01 RS 1.100,00

Nível
Médio/Curso

Técnico
O1O - ATENDENTE DE SAÚDE

BUCAL 40h 06 R$ 1.100,00

Nível Médio 011. OFICINEIRO DE
ARTESANATO 40h 01 R$ 1.100,00

Nível Médio 012 - ATENDENTE/
RECEPCIONISTA 40h 06 R$ 1.100,00

Nível Médio 013 - OPERADOR DE
COMPUTADOR 40h 01 Rs 1.100,00

Nível Médio 014 - FISCAL DE VIGIIIiNCIA
SANITÁRIA 40h 02 R$ 1.100,00

Nível Técnico

015 _ TÉCNICO EM
REABIrTAçÂO OE

DEPENDENTES QUÍMICOS.
CAPS

40h 02 RS 1.100,00

Nível Superior 016 - MÉDICO GENERALISTA 40h 03 R$ 8.821,59

NÍvelSuperior 017 - MÉDrCO PSTQUTATRA 20h 01 R$ 4.410,79

NívelSuperior 018 - MÉDICO
GINECOLOGISTA 20h 01 R$ 4.410,79

NívelSuperior 019 - MÉDICO PEDTATM 20h 01 R§ 4.410,79u
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NívelSuperior O2O - MÉDICO
CARDIOLOGISTA 20h 01 R$ 4.410,79

Nível Superior
021- MEDICO

OTORRINOLARINGOLOGISTA zAh 01 RS 4.410,79

Nível Superior 022 - MÉDICO
ENDOCRINOLOGISTA 20h 01 RS 4.410,79

Nível Superior 023 - MEDICO
OFTALMOLOGISTA 20h 01 Rs 4.410,79

Nível Superior 024 - MEDICO
NEUROLOGISTA 20h 01 R$ 4.410,79

Nível Superior 025 . ENFERMEIRO ESF 40h 02 Rs 3.000,00

NívelSuperior 026-ENFERMEIRO-CAPS 40h 01 R$ 2.117,18

Nível Superior
027 -ENFERMEIRO -

PROGRAMA SAÚDE NA HORA 20h 02 R$ 2. I l7,l 8

NívelSuperior 02B - EDUCADOR FíSICO 40h 02 R$ 2.117,18

Nível Superior 029 - NUTRICIONISTA 40h 01 R$ 2.117,18

Nível Superior 03O - ODONTÓLOGO 40h o4 R$ 3.000,00

Nível Superior 031- FARMACÊUTICO 40h 01 R$ 2.1 17,t8

Nível Superior 032 - FISIOTERAPEUTA 30h 01 Rs 2.117,18

Nível Superior 033. FONOAUDIÓLOGO 40h 01 R$ 2.117,18

NívelSuperior 034 - PSICÓLOGO. CAPS 40h 01 R$ 2.1 17,18

Nível
Superior/Curso

Técnico
035 -PSICOPEDAGOGO 40h 01 Rs 2.117,18

Nível Superior 036 - TEMPEUTA
OCUPACIONAL 40h 01 R$ 2.117,18

Nível Superior 037 - TERAPEUTA
OCUPACIONAL - CAPS

40h 01 Rs 2.117,18

Total de
Cargos

37 Total de Vagas 88

2.2 - Habilitação profissional exigida: competências
deverá apresentar; condições básicas de exercícios e
nomeação.

e habilidades que o profissional
perfil profissional necessário à

2.2.I- SABER LER E ESCREVER:
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